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Ofício nº 029/2021 - Sinagências 

Brasília/DF, 6 de abril de 2021 

Ao Senhor 

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA 

Diretor Geral - Substituto 

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 

Setor de Clubes Esportivos Sul – SCES, Trecho 3, Lote 10, Projeto Orla Polo 8 

Brasília/DF 

CEP 70.200-003  

 

Com cópia aos Senhores: 

Weber Ciloni. Diretor 

Davi Ferreira Gomes Barreto, Diretor 

Eduardo José Marra, Diretor substituto 

Murshed Menezes Ali, Diretor substituto 

 

 

Assunto: Publicidade e transparência de atos administrativos.  

 

Senhor Diretor Geral, 

 

1. O SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DAS AGÊNCIAS NACIONAIS 

DE REGULAMENTAÇÃO – SINAGÊNCIAS, por intermédio de seu Presidente, diante da 

notícia de classificação de informações e documentos atinentes à organização de pessoal como 

restritos ou sigilosos, requer as informações que seguem. 

2.          Considerando que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XXXIII, 

dispõe que todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado. Assim, a Carta Maior assegura e garante que a regra deve ser a publicidade e a 

transparência dos atos da Administração Pública. 

3.     Considerando ainda que a Lei 12.527/2011 prevê, dentre outros temas, o procedimento 

para classificar as informações e os documentos como restritos ou sigilosos, bem como estipula 

os temas que assim podem ser considerados. 

4.           Com essas ponderações e tendo em vista que os atos administrativos de nomeação, 

exoneração e demissão de servidor, ainda que referente aos cargos ad nutum, não são 

classificados legalmente como restritos ou sigilosos, requer-se que tais atos administrativos não 

sejam categorizados como restritos ou sigilosos, assegurando-se a publicidade e transparência 

dos atos desta Autarquia. 

https://www.sinagencias.org.br/
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5.       Sem mais e na certeza de pronto retorno e esclarecimento da indagação, renovo meus 

protestos de elevada estima e consideração.  

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

Cleber Ferreira  

Presidente do Sinagências 
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